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DECRETO Nº 094/2020

SÚMULA:  Nomeia  os  membros  para  compor  a  comissão  coordenadora  e  Equipe
Técnica pelo Monitoramento e Avaliação do PME – Plano Municipal de Educação:

O Prefeito de General  Carneiro – Estado do Paraná,  no uso de suas atribuições legais,  e
devidamente autorizado pela Lei Orgânica Municipal. 

DECRETA:

ART. 1º -  Ficam Nomeados os membros para compor a Comissão Coordenadora, e Equipe Técnica
pelo Monitoramento e avaliação do PME – Plano Municipal de Educação, assim Organizados: 

COMISSÃO COORDENADORA

I - Representante do fórum Municipal de Educação – Osmir Ranieli Olinquevicz
II - Representante da Secretaria Municipal Finanças – João Carlos Olinquevicz
III - Representante da Câmara de Vereadores – Miguel Osni Moreira da Silva 
IV - Representante  dos  Diretores  das  Escolas  Municipais  –  Maria  Salete  de  Oliveira
Volinkevicz
V - Representante Equipes Pedagógicas Municipais – Rosana de Ftª. Olinquevicz
VI - Representante dos Professores Municipais – Adriana Grando

EQUIPE TÉCNICA – MEMBROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

I - Chayane Beatriz Zanlorenzi Ramos
II - Andreza Garbin
III - Simone Resende de Oliveira
IV - Jilce Aparecida Kukul
V - Gislaine Machado
VI - Suzana de Oliveira Machado
VII - Gisele Montoski

ART.  2º    -   Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de General Carneiro – Pr., 14 de Julho de 2020.

LUIS OTÁVIO GELLER SARAIVA
Prefeito Municipal
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